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PAUTA DO DIA 

02ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA DE 10 DE FEVEREIRO 2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, DÁ 

PUBLICIDADE AOS NOBRES VEREADORES (AS), QUE SE ENCONTRA EM PAUTA, NA 02ª 

(SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026, AS 

PROPOSITURAS ABAIXO RELACIONADAS: 

 MATÉRIA(S) DO EXPEDIENTE: 

- LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR; 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 04/2026 ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.660/2025, QUE CRIA VAGAS NO 

QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE MILAGRES, 

ESTADO DO CEARÁ, AUTORIZA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”; 

- LEITURA DOS PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES; 

- LEITURA DE OFÍCIOS; 

 MATÉRIA(S) DA ORDEM DO DIA: 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 03/2026 ORIUNDO DO PODER DO 

EXECUTIVO QUE, “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES – CE E ATUALIZA O ANEXO III DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.375, DE 05 DE MAIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 001/2026, DE AUTORIA DA MESA 

DIRETORA, QUE “DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL NOS VENCIMENTOS DOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES-CE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 077/2025, DE 

AUTORIA DO VEREADOR GERALDO NETTO, QUE “DENOMINA DE ODILO BELÉM DE 

OLIVEIRA, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, DO SÍTIO GENIPAPEIRO I, NO 

MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, E DÁ OUTRTAS PROVIDÊNCIAS”; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2026, DA MESA 

DIRETORA DA CÂMARA, QUE “ATUALIZA OS VALORES REFERENTES ÀS DIÁRIAS, DO 

PRESIDENTE, DOS VEREADORES E DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, EM VIAGEM DE INTERESSE DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2026, DE AUTORIA DA 

VEREADORA APARECIDA MICHELYANE, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 

DA LEI Nº 1.659/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025, REFERENTE À COMENDA JONAS 

DE ANDRADE – „BILINGUIM‟, CONSOANTE ESTABELECE O ARTIGO 3º DO REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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 EXPLICAÇÃO PESSOAL (LIVRE): 

 TRIBUNA LIVRE:  

- NÃO HÁ INSCRITO 

Secretaria da Câmara Municipal de Milagres-CE, 06 de Fevereiro de 2026 


